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Art. 1º Os artigos 1°, 2°, 3° e 4° da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de 

dezembro de 2020, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais 

operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 

com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com 

recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte (FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos 

com outras fontes, relativas a empreendimentos localizados na área de 

abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) 

ou da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 

observadas ainda as seguintes condições: 

 ............................................................................................ (NR) 

Art. 2º Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2020, a repactuação das 

dívidas das operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 

2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. 

com recursos oriundos, respectivamente, do FNE ou do FNO, ou com 

recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene ou da 

Sudam, atualizadas até a data da repactuação segundo os critérios 
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estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas ainda as seguintes condições: 

 ............................................................................................ (NR) 

Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de 

dezembro de 2020, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais 

operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 

com bancos oficiais federais, relativas a empreendimentos localizados na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as contratadas com recursos 

oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas as 

seguintes condições:  

 ............................................................................................ (NR) 

Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, até 30 de 

dezembro de 2020, de dívidas originárias de operações de crédito rural 

inscritas em dívida ativa da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de 

julho de 2019, relativas a inadimplência ocorrida até 30 de dezembro de 

2018, devendo incidir os referidos descontos sobre o valor consolidado, por 

inscrição em dívida ativa da União. 

............................................................................................  

§ 5º Os descontos para liquidação previstos no § 1º deste artigo aplicam-se às 

dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco 

da Terra) e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritas em dívida ativa da 

União ou encaminhadas para inscrição até 31 de julho de 2019, cuja 

inadimplência tenha ocorrido até 30 de dezembro de 2019. 

............................................................................................ (NR)  

 

Art. 2º A Lei n° 13.606, de 9 de janeiro de 2018, passa a vigorar acrescida dos 

artigos 30-A e 31-A: 

Art. 30-A. Aplicam-se às operações efetuadas ao amparo do Programa 

Especial de Crédito para a Reforma Agrária (Procera), repactuadas ou não, 
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desconto de 95% (noventa e cinco por cento), em substituição aos bônus de 

adimplência contratuais. 

Parágrafo único. Os custos decorrentes dos benefícios concedidos nos termos 

deste artigo serão imputados aos Fundos Constitucionais de Financiamento e 

ao Tesouro Nacional, nas operações efetuadas com seus recursos, e ao Fundo 

Contábil do Procera, nos demais casos. 

Art. 31-A. Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 31 de 

dezembro de 2020, das operações de crédito rural contratadas até 30 de 

dezembro de 2015 no âmbito do Pronaf, observadas as seguintes condições: 

I - nas operações contratadas até 31 de dezembro de 2006, o rebate será de 

80% (oitenta por cento); 

II - nas operações contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro 

de 2011, o rebate será de 50% (cinquenta por cento); 

III - nas operações contratadas entre 1º de janeiro de 2012 e 31 de dezembro 

de 2015, o rebate será de 40% (quarenta por cento). 

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre os saldos devedores que 

se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados a partir da data da 

contratação da operação original com base nos encargos contratuais de 

normalidade, excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou 

quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios, 

mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos 

contratuais ou escrituras públicas de confissão, de assunção e de repactuação 

de dívidas. 

§ 2º O Tesouro Nacional assumirá as despesas com os bônus na conta da 

subvenção econômica ao crédito rural. 

§ 3º Os agentes financeiros terão até 30 de abril de 2021 para apresentar ao 

Tesouro Nacional os dados das operações liquidadas. 

§ 4º O disposto no caput deste artigo não alcança operações contratadas nas 

áreas de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
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(Sudene) e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam). 

 

Art. 3º O artigo 36 da Lei n° 13.606, de 9 de janeiro de 2018, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

Art. 36. É permitida a renegociação de dívidas de operações de crédito rural 

de custeio e investimento contratadas até 31 de dezembro de 2018, 

lastreadas com recursos controlados do crédito rural, inclusive aquelas 

prorrogadas por autorização do CMN, contratadas por produtores rurais e 

por suas cooperativas de produção agropecuária em Municípios da área de 

atuação da Sudene e do Estado do Espírito Santo, observadas as seguintes 

condições:  

.......................................................................................................... 

II - o reembolso deverá ser efetuado em prestações iguais e sucessivas, fixado 

o vencimento da primeira parcela para 2021 e o vencimento da última 

parcela para 2031, mantida a periodicidade da operação renegociada, sem a 

necessidade de estudo de capacidade de pagamento; 

................................................................................................ (NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O crédito rural é de vital importância para a economia e política agrícola, visto 

que aumenta o capital disponível para que o produtor rural invista no plantio, 

armazenamento, beneficiamento e industrialização de produtos, de forma a contribuir para o 

combate à inflação, para a geração de emprego e renda, para garantir a segurança alimentar 

e nutricional da população e, portanto, para desenvolvimento econômico e social do país. 

A rentabilidade da produção rural está muito atrelada a questões de alta 

volatilidade e que não estão sob o domínio do produtor, os quais, dependendo do cenário, 

podem dificultar a sua capacidade de pagamento de dívidas, como preço das commodities no 

mercado internacional e as imprevisibilidades climáticas, que muitas vezes destroem lavouras 

inteiras e podem comprometer a capacidade de pagamento de dívidas do produtor rural.  
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O texto dado pelo governo à medida provisória 897, de 2019, apresentou 

soluções que poderão ser adotadas a partir da data de publicação da MP, mas não apresenta 

proposta para resolver os passivos significativos de endividamento do setor.  

Nesse sentido, esta emenda visa a alterar as Leis nºs 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, e 13.606, de 9 de janeiro de 2018, esta última de nossa autoria, para 

apresentar solução às dividas já existentes no setor, propondo ampliação do prazo para 

liquidação e renegociação de dívidas de crédito rural. 

 

 

ASSINATURA 
 

 
 

Dep. Zé Si lva  
Sol idar iedade/MG 

 
 

C
D

/
1

9
9

8
0

.
2

3
1

7
4

-
4

2


